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coMrssÃo DE LEcrsLAÇÃo, rusrrÇA n nroaçÃo

Parecer n" 404/2026.

EMENTA: prspÔB SOBRE AUTORTZAçÁO ^q.O CHEFE DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAI PARA ABRIR CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL EM FAYOR DA PREFEITURA
MUMCTpAL DB pRATA pARA ATENIDER onspnses NÃo
pREvrsrAs NA LEr MUNICIrAL N." 395/202s, eue »rspÕr
soBRE o oRÇAMENTo Do uurvrcÍrro, rARA o B>rnncÍcro
FTNANcETRo Dr.z0z6, DANDo ourRAS rnoypÊxcrAs.

RELATÓRIO

É o relatório.

FUNDAMENTAçÃO

Compete a esta Comissão examinar a Constitucionalidade, Legalidade e

Tecnica legislativa.

A matéria encontra respaldo nos arts. 30, I, e 767, Y da Constituiçáo da

República Federativa do Brasil de 1988. Não há vício de iniciativa nem afronta a

princípios constitucionais.

O Projeto atende ao art. 43 da Lei n" 4.320 de 1964 ao indicar a fonte de

recuísos.
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Chegou a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo, para análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei 005/2A26, de autoria do Poder Executivo

Municipal, autoriza a abeúura de crédito adicional especial no orçamento vigente.

O texto apÍesenta boa técnica legislativa. Sugere-se apenas a correção de

pequeno erro material na Mensagem (menção à Lei n" 395/2025 como sendo Projeto

n" 395/2025) e revisão final de redaçào.



POBER LÊGiSLÂTIVO

cÂrrnant Mut{tctPAL DE PRATA
eÂ§A JESU BE Ot,€IKOZ RAtí(O§

PRÂTÀ. PARAIBÂ

CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação entende que

o Projeto de Lei n' 005/2026 é constitucional, e juridicamente admissível e respeita

a competência legislativa do Município e a iniciativa do Poder Executivo. Desta

forma, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.

Cômara de Yereadores de Prata/PB, 24 deferereiro de 2026,

Wagner Sousa Barros
Men bro da Comissão

Relator
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